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5.4) “Saiba Mais”  
 
1) Para saber sobre os tipos de sanções e motivos que uma empresa pode sofrer, 

basta clicar em “Saiba Mais”, em azul, como mostrado na Figura I. 
 
2) Logo após clicar em “Declaração de Inidoneidade” ou “Suspensão e/ou 

Impedimento”, como demonstra a Figura IX: 

 
Figura IX - CEIS – Saiba Mais. 

 
 
3) Sugerimos também a leitura dos critérios adotados para o tratamento das 

informações do CEIS, basta selecionar CRITÉRIOS ADOTADOS, em azul, 
conforme demonstrado na tela acima 

 
 
Dúvidas, esclarecimentos, solicitações ou sugestões sobre o CEIS devem 
ser encaminhadas para o email: ceis@cgu.gov.br     


